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LEI Nº 1156 DE 12 DE MARÇO DE 2014.

“Autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar convênio com o “Centro de Assistência Djalma Teodoro da Silva” e dá outras providências”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar convênio com o “Centro de Assistência Djalma Teodoro da Silva”, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n.º 01.387.626/0001-65, visando o repasse de verbas para realização 
de atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco social.

Art. 2º - O Município fica autorizado a doar ao “Centro de Assistência Djalma Teodoro da Silva”, o importe de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais) na forma estabelecida em convênio. 

Art. 3º - A doação a que se refere o artigo 2º fica condicionada à observância das disposições do art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 12 de Março de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

LEI Nº 1157 DE 12 DE MARÇO DE 2014.

“Autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar convênio com a “Associação da Banda Carmelitana Ederval Coelho Chaves” e dá outras 

providências”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar convênio com a “Associação da Banda Carmelitana Ederval Coelho Chaves”, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n.º 17.996.713/0001-50, visando o repasse de verbas 
para a manutenção da Banda Municipal.

Art. 2º O - Município fica autorizado a doar à “Associação da Banda Carmelitana Ederval Coelho Chaves”, o importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) na forma estabelecida em convênio. 

Art. 3º - A doação a que se refere o artigo 2º fica condicionada à observância das disposições do art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 12 de Março de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5423, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014.

Delega competência ao servidor que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência para coordenar, supervisionar, fiscalizar e executar o Programa de Regularização Fundiária do município de Monte 
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Carmelo o servidor público municipal BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA, matrícula 438516, Analista de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 24 de Fevereiro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5424, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014.

Faz nomeação que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARLUCE MARIA COSTA MONTEIRO, matrícula 439765, para o cargo de DIRETOR(A) DE ESCOLA MUNICIPAL, para compor o 
quadro de provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 10/02/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 24 de Fevereiro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2014

O Prefeito de Monte Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 25 de março de 2014 às 09h00min,no Setor de 
Licitações, situado nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, nº. 272, perante Equipe para tal designado, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
hora, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, MECÂNICA E 
ELÉTRICA DE AUTOS. Os interessados poderão procurar a Diretoria de Licitação, de 13:30 às 17:00hs. Para obterem maiores informações ligue 
(34) 3842-5880. O edital encontra-se a disposição dos interessados. Monte Carmelo, 12 de março de 2014. Marden Cunha, Pregoeiro. 
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